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MENSAGEM Nº 1439 

 
 
 
 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE, SENHORAS 
DEPUTADAS E SENHORES DEPUTADOS DA ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA DO ESTADO 

 
 
 
 
No uso da competência privativa que me é outorgada pelo § 1º 

do art. 54 da Constituição do Estado, comunico a esse colendo Poder Legislativo que decidi 
vetar o parágrafo único do art. 2º do autógrafo do Projeto de Lei nº 459/2025, que “Autoriza 
a cessão de uso compartilhado de imóvel no Município de Braço do Trombudo”, por ser 
inconstitucional e contrário ao interesse público, com fundamento no Parecer nº 454/2025, 
da Consultoria Jurídica da Procuradoria-Geral do Estado (PGE), e no Ofício nº 334/2025, 
da Gerência de Bens Imóveis da Diretoria de Gestão Patrimonial, órgão integrante da 
Secretaria de Estado da Administração (SEA). 

 
Estabelece o dispositivo vetado: 
 

Parágrafo único do art. 2º 
 
“Art. 2º .......................................................................................... 
 
Parágrafo único. Para atendimento ao público durante as 

atividades mencionadas no caput, fica autorizado ao Município de Braço do Trombudo 
realizar concessão, remunerada ou não remunerada, de uso do espaço interno do ginásio 
destinado à lanchonete ou bar, respeitados os princípios da legalidade, publicidade, 
eficiência e interesse público, devendo eventual receita obtida ser integralmente aplicada 
na manutenção e conservação do ginásio.” 
 

Razões do veto 
 
O parágrafo único do art. 2º do PL nº 459/2025, ao pretender 

autorizar o Município de Braço do Trombudo a realizar concessão de uso do espaço interno 
do ginásio destinado a lanchonete ou bar, está eivado de inconstitucionalidade formal por 
vício de iniciativa, uma vez que compete ao Chefe do Poder Executivo legislar sobre a 
organização e o funcionamento da Administração Pública, inclusive sobre seus bens 
públicos, ofendendo, assim, o disposto nos incisos do § 2º do art. 50 da Constituição do 
Estado. 

 
Nesse sentido, a PGE recomendou vetar o aludido dispositivo, 

manifestando-se nos seguintes termos: 
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Quanto à constitucionalidade formal subjetiva, a proposta não se insere 
nas hipóteses de iniciativa privativa do Governador do Estado de Santa 
Catarina, prevista no artigo 50, § 2º, incisos I a VI, da Constituição do 
Estado de Santa Catarina, de 1989 [...]. 

Ocorre, porém, que tendo sido iniciado o processo legislativo por 
iniciativa do Chefe do Poder Executivo, é dele a competência para 
estabelecer finalidade e encargo da cessão, bem como definir as 
condições em que se dará a cessão, principalmente no que se refere à 
utilização do bem cedido. 

Não à toa, as condições de cessão, como as vedações, condições de 
retomada e responsabilidades, já constavam do projeto originário. 

Inclusive, deve-se destacar que a emenda legislativa acaba por 
acarretar uma antinomia no texto legislativo: ao passo que a emenda 
autoriza o Município de Braço do Trombudo de realizar concessão de 
uso do espaço interno do ginásio, o art. 3º, inciso I, veda, sob pena de 
rescisão antecipada, a transferência, parcial ou totalmente, dos direitos 
adquiridos com a cessão de uso. 

Não se deve olvidar também que o objeto da cessão é o uso 
compartilhado do Ginásio de Esportes Vereador Paulo Vermoehlen da 
Escola de Educação Básica Adolfo Böving. Ou seja, a gestão do 
espaço não sai da esfera de competências da administração estadual, 
de modo que qualquer disposição que limite a gestão do espaço pelo 
Estado de Santa Catarina configura invasão das atribuições do Chefe 
do Poder Executivo Estadual. 

Sendo a gestão dos bens públicos matéria essencialmente 
administrativa, que se insere no rol das competências reservadas ao 
Poder Executivo, inafastável a inconstitucionalidade formal do 
parágrafo único do art. 2º do Projeto de Lei nº 459/2025. 

[...] 

Ante o exposto, opina-se pela inconstitucionalidade formal do 
parágrafo único do art. 2º do Projeto de Lei nº 459/2025, 
recomendando-se o veto do dispositivo em questão. 

 

Ademais, o parágrafo único do art. 2º do PL nº 459/2025, em que 
pese a boa intenção do legislador, apresenta contrariedade ao interesse público, conforme 
os seguintes fundamentos apontados pela SEA: 

 

Esta autorização contraria frontalmente a diretriz fundamental das 
cessões de uso, que é a de destinar o bem público unicamente para o 
uso próprio do cessionário (neste caso, o Município, para atividades 
educacionais e esportivas), vedando-se a exploração comercial ou a 
transferência de uso a terceiros. 

A permissão para que o Município realize uma “concessão” 
(remunerada ou não) a um particular (para operar uma lanchonete ou 
bar) desvirtua o instituto da cessão de uso, transformando-a em uma 
autorização para exploração comercial de um bem público estadual por 
um terceiro. 

Nota-se, inclusive, uma flagrante contradição interna no texto da lei, 
pois o art. 3º, inciso I, veda expressamente ao cessionário “transferir, 
parcial ou totalmente, direitos adquiridos com a cessão de uso”, 
exatamente o que o Parágrafo único do art. 2º autoriza a fazer por meio 
de uma concessão.  
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Diante do exposto, S.M.J., verifica-se que o Autógrafo do Projeto de 
Lei nº 459/2025 apresenta: 

[...] 

d) Contrariedade ao Interesse Público: Desvio de finalidade do instituto 
da cessão de uso, permitindo a exploração comercial por terceiros e 
criando contradição normativa interna (art. 2º, § único vs. art. 3º, I). 

 
Essas, senhoras Deputadas e senhores Deputados, são as 

razões que me levaram a vetar o dispositivo acima mencionado do projeto em causa, as 
quais submeto à elevada apreciação dos senhores Membros da Assembleia Legislativa. 

 
Florianópolis, 26 de novembro de 2025. 

 
 
 
 

JORGINHO MELLO 
Governador do Estado 

P
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
ESTADO DE SANTA CATARINA

GABINETE DA
PRESIDÊNCIA

 
AUTÓGRAFO DO PROJETO DE LEI Nº 459/2025
 
 
 
 

Autoriza a cessão de uso compartilhado de imóvel no
Município de Braço do Trombudo.

 
 
 

A Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina,
 
 
DECRETA:
 
 
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a ceder de forma

não remunerada ao Município de Braço do Trombudo o uso compartilhado do Ginásio
de Esportes Vereador Paulo Vermoehlen da Escola de Educação Básica Adolfo Böving,
instalado sobre o imóvel com área de 7.000,00 m² (sete mil metros quadrados), com
benfeitorias não averbadas, matriculado sob o nº 1.188 no Ofício de Registro de
Imóveis da Comarca de Trombudo Central e cadastrado sob o nº 4170 no Sistema de
Gestão Patrimonial da Secretaria de Estado da Administração (SEA).

 
Parágrafo único. O prazo da cessão de uso de que trata esta

Lei é de 10 (dez) anos, a contar da data de publicação desta Lei.
 
Art. 2º A cessão de uso de que trata esta Lei tem por

finalidade e encargo o desenvolvimento de atividades educacionais e esportivas por
parte do Município.

 
Parágrafo único. Para atendimento ao público durante as

atividades mencionadas no caput, fica autorizado ao Município de Braço do Trombudo
realizar concessão, remunerada ou não remunerada, de uso do espaço interno do
ginásio destinado à lanchonete ou bar, respeitados os princípios da legalidade,
publicidade, eficiência e interesse público, devendo eventual receita obtida ser
integralmente aplicada na manutenção e conservação do ginásio.

 
Art. 3º O cessionário, sob pena de rescisão antecipada, não

poderá:
 
I – transferir, parcial ou totalmente, direitos adquiridos com a

cessão de uso de que trata esta Lei;
 
II – oferecer o imóvel como garantia de obrigação;
 
III – desviar a finalidade da cessão de uso, deixando de

cumprir o encargo de que trata o art. 2º desta Lei; ou
 
IV – executar atividades contrárias ao interesse público.
 
Art. 4º O Estado retomará a posse do imóvel nos casos em

que:
 
I – ocorrer uma das hipóteses previstas no art. 3º desta Lei;
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II – findarem as razões que justificaram a cessão de uso; 
 
III – findar o prazo concedido para a cessão de uso;
 
IV – necessitar do imóvel para uso próprio;
 
V – houver desistência por parte do cessionário; ou
 
VI – houver descumprimento do disposto no art. 5º desta Lei.
 
Parágrafo único. Ficam incorporadas ao patrimônio do

Estado todas as benfeitorias realizadas no imóvel pelo cessionário, sem que ele tenha
direito a indenização, caso ocorra qualquer uma das situações constantes deste artigo.

 
Art. 5º Serão de responsabilidade do cessionário os custos,

as obras e os riscos inerentes aos investimentos necessários à execução dos objetivos
desta Lei, inclusive os de conservação, segurança, impostos e taxas incidentes, bem
como quaisquer outras despesas decorrentes da cessão de uso, observado o disposto
no parágrafo único do art. 4º desta Lei.

 
Art. 6º Enquanto durar a cessão de uso, o cessionário

defenderá o imóvel contra esbulhos, invasões e outros usos desautorizados pelo
cedente, sob pena de indenização dos danos, sem prejuízo do estabelecido no art. 103
da Constituição do Estado.

 
Art. 7º Após a publicação desta Lei, cedente e cessionário

firmarão termo de cessão de uso para estabelecer os seus direitos e as suas
obrigações.

 
Art. 8º O Estado será representado no ato da cessão de uso

pelo Secretário de Estado da Administração ou por quem for legalmente constituído.
 
Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
PALÁCIO BARRIGA VERDE, em Florianópolis, 4 de

novembro de 2025.
 
 
 
 

Deputado JULIO GARCIA
Presidente

ELEGIS
Sistema de Processo
Legislativo Eletrônico

Documento assinado eletronicamente por Julio César Garcia,
em 04/11/2025, às 17:09.
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE GESTÃO PATRIMONIAL
GERÊNCIA DE BENS IMÓVEIS

OFÍCIO Nº 334/2025/DGPA/GEIMO                Florianópolis/SC, data da assinatura eletrônica
 

Processos: SCC 17762/2025 e SCC 17654/2025 

Senhor Procurador,

Em atendimento ao despacho exarado no processo em referência, bem como ao Ofício 
nº 1908/SCC-DIAL-GEMAT, que solicita manifestação desta Pasta sobre a existência ou não 
de contrariedade ao interesse público no Autógrafo do Projeto de Lei nº 459/2025, esta 
Diretoria de Gestão Patrimonial (DGPA) passa a expor sua análise técnica e opinativa.

O referido Projeto de Lei "Autoriza a cessão de uso compartilhado de imóvel no 
Município de Braço do Trombudo", referente ao Ginásio de Esportes Vereador Paulo 
Vermoehlen, da Escola de Educação Básica Adolfo Böving, matrícula nº 1.188.

Após análise do texto aprovado pela Assembleia Legislativa, que contém emendas 
parlamentares, esta Diretoria manifesta-se contrariamente à sanção da matéria, pelos 
fundamentos que se seguem:

a) Vício de Iniciativa por Emenda Parlamentar (Inconstitucionalidade): Embora o 
projeto de lei tenha origem governamental, as emendas parlamentares inseridas, 
notadamente o Parágrafo único do Art. 2º, adentram matéria de competência privativa do 
Chefe do Poder Executivo. A gestão e a definição dos modos de utilização dos bens públicos 
estaduais inserem-se nas atribuições de organização e funcionamento da administração 
pública, cuja iniciativa é reservada ao Governador do Estado, conforme Art. 50, §2º, IV, da 
Constituição do Estado de Santa Catarina. Ao criar uma nova modalidade de uso (concessão 
comercial por parte do cessionário), o Legislativo exorbita de seu poder de emenda, gerando 
um vício de iniciativa derivado que macula o projeto.

A coonestar a assertiva, colhe-se do Parecer PGE nº 495/19-PGE o seguinte 
entendimento:

Insiste-se que, nessas hipóteses, compete ao Poder Legislativo exercer o 
controle do efetivo interesse público na alienação do bem público, porém não 
lhe é permitido substituir o Executivo na eleição da finalidade ou destinação a 
ser observada, porque isto corresponde à função típica da Administração.

b) Inobservância do Procedimento Administrativo (Ilegalidade): A tramitação do 
anteprojeto de lei não observou o procedimento administrativo basilar para a cessão de 
imóveis públicos, qual seja, a consulta prévia e a anuência expressa do órgão gestor do 
imóvel. O bem em questão (ginásio de esportes) é parte integrante da EEB Adolfo Böving, 
sendo que a Portaria 175/2020 transferiu a responsabilidade pela sua administração à 
Secretaria de Estado da Educação (SED). Sendo a SED a atual gestora, sua consulta formal 
sobre o impacto da cessão de uso compartilhado era imprescindível. A ausência desta 
consulta representa um vício procedimental que afeta a análise do mérito e do interesse 
público.

c) Ausência de Cláusula de Prazo para Cumprimento do Encargo: O Projeto de Lei, 
em seu Art. 2º, define o encargo da cessão (desenvolvimento de atividades educacionais e 
esportivas), e o Art. 3º, III, prevê a rescisão em caso de descumprimento. Contudo, o texto 
falha em estabelecer um prazo (marco temporal) para que o cessionário inicie e comprove o 
efetivo cumprimento desse encargo. Sem a definição de um prazo, a fiscalização por parte do 
Estado e a própria aplicação da pena de reversão (prevista nos Art. 3º e 4º) tornam-se 
subjetivas e de difícil execução, fragilizando a garantia de que o interesse público será 
atendido.
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE GESTÃO PATRIMONIAL
GERÊNCIA DE BENS IMÓVEIS

d) Contrariedade ao Interesse Público e às Diretrizes de Gestão Patrimonial: O ponto 
mais gravoso do projeto reside no Parágrafo único do Art. 2º, que estabelece:

Parágrafo único. Para atendimento ao público durante as atividades 
mencionadas no caput, fica autorizado ao Município de Braço do Trombudo 
realizar concessão, remunerada ou não remunerada, de uso do espaço 
interno do ginásio destinado à lanchonete ou bar...

Esta autorização contraria frontalmente a diretriz fundamental das cessões de uso, que 
é a de destinar o bem público unicamente para o uso próprio do cessionário (neste caso, o 
Município, para atividades educacionais e esportivas), vedando-se a exploração comercial ou 
a transferência de uso a terceiros.

A permissão para que o Município realize uma "concessão" (remunerada ou não) a um 
particular (para operar uma lanchonete ou bar) desvirtua o instituto da cessão de uso, 
transformando-a em uma autorização para exploração comercial de um bem público estadual 
por um terceiro.

Nota-se, inclusive, uma flagrante contradição interna no texto da lei, pois o Art. 3º, 
Inciso I, veda expressamente ao cessionário "transferir, parcial ou totalmente, direitos 
adquiridos com a cessão de uso", exatamente o que o Parágrafo único do Art. 2º autoriza a 
fazer por meio de uma concessão.

Diante do exposto, S.M.J., verifica-se que o Autógrafo do Projeto de Lei nº 459/2025 
apresenta:

a) Inconstitucionalidade Formal: Vício de iniciativa em decorrência de emenda 
parlamentar que invade a competência privativa do Governador (Art. 50, §2º, IV, da CE/SC); 

b) Ilegalidade: Inobservância do procedimento administrativo de consulta prévia ao 
órgão gestor (SED); 

c) Incompletude Normativa: Ausência de definição de prazo para o cumprimento do 
encargo, fragilizando o controle estatal; 

d) Contrariedade ao Interesse Público: Desvio de finalidade do instituto da cessão de 
uso, permitindo a exploração comercial por terceiros e criando contradição normativa interna 
(Art. 2º, §único vs. Art. 3º, I).

Pelas razões acima, esta Diretoria de Gestão Patrimonial (DGPA) reitera sua 
manifestação pela contrariedade ao interesse público e opina pelo veto ao Autógrafo do 
Projeto de Lei nº 459/2025.

Submetemos os autos à elevada consideração da Consultoria Jurídica (COJUR) para 
a devida consolidação da resposta e encaminhamento à Secretaria de Estado da Casa Civil 
(SCC).

Respeitosamente,

Welliton Saulo da Costa
Gerente de Bens Imóveis

(Assinado eletronicamente)

André Luis Toigo Diesel
Diretor de Gestão Patrimonial
(Assinado eletronicamente)
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO
CONSULTORIA JURÍDICA

____________________________________________________________________________________

 Página 1 de 1           www.sea.sc.gov.br
Rod. SC 401, km 5, nº 4.600, Centro Administrativo do Governo – 88032-900 – Florianópolis/SC – Fone: (48) 3665-1527

DESPACHO

Referência: SCC 17762/2025
Assunto: Autógrafo de Projeto de Lei
Origem: SCC/GEMAT – Gerência de Mensagens e Atos Legislativos
Interessado: Secretaria de Estado da Administração (SEA) e Secretaria de Estado da Casa Civil 
(SCC) 

Trata-se de expediente oriundo da Diretoria de Assuntos Legislativos (DIAL) da Casa Civil 
(CC), por meio da qual solicita o exame e a emissão de parecer a respeito da existência ou não de 
contrariedade ao interesse público do autógrafo do Projeto de Lei nº 459/2025. Os autos retornaram 
da área técnica com as devidas análises (fls. 5/6 e 7).

Semelhante diligência foi remetida à Procuradoria-Geral do Estado nos autos do Processo 
SCC 17761/2025 e, nos termos da Orientação GAB/PGE nº 14/2022, o modelo atribui a consulta “à 
PGE, quanto à legalidade e constitucionalidade” e “às Secretarias de Estado e aos demais órgãos 
e entidades da administração pública estadual, quanto à existência ou não de contrariedade ao 
interesse público”. 

Considerando que a análise da compatibilidade material foi realizada pela área técnica, 
sugere-se ao Secretário de Estado da Administração a remessa da manifestação ao órgão 
consulente. 

Florianópolis, data da assinatura digital.

MARCELO LUIS KOCH
Procurador do Estado
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Ofício Nº 246/2025/SEA/COJUR

Ref: Processo n° SCC 17762/2025
Interessado(a): Secretaria de Estado da Administração (SEA) e Secretaria de Estado da Casa 
Civil (SCC) 

Acolho os termos e fundamentos do Despacho fls. 08, de lavra da Consultoria 

Jurídica desta Secretaria de Estado da Administração, e determino a remessa dos autos à 

Diretoria de Assuntos Legislativos (DIAL), da Secretaria de Estado da Casa Civil, nos moldes 

estatuídos no Decreto Estadual n° 2.382, de 2014. 

Florianópolis, data da assinatura.

Vânio Boing 
Secretário de Estado da Administração

Ao Senhor, 
RAFAEL REBELO DA SILVA 
Gerente de Mensagens e Atos Legislativos 
Diretoria de Assuntos Legislativos 
Secretaria de Estado da Casa Civil
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PARECER Nº 454/2025-PGE                                            Florianópolis, data da assinatura digital. 

 

Referência: SCC 17761/2025 

Assunto: Autógrafo do Projeto de Lei n. 459/2025. 

Origem: Secretaria de Estado da Casa Civil (SCC). 

Interessada: Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina (ALESC). 

 

 
Autógrafo. Projeto de Lei 459/2025, de iniciativa Governamental, que "Autoriza  a  
cessão  de  uso  compartilhado de imóvel no Município de Braço do Trombudo". 
Emenda parlamentar aditiva. Parágrafo único do art. 2º. Inconstitucionalidade 
formal por usurpação da iniciativa do Governador do Estado para gestão dos bens 
públicos. 

 

 

Senhor Procurador-Chefe da Consultoria Jurídica,  

 

I - RELATÓRIO 
A Diretoria de Assuntos Legislativos da Secretaria de Estado da Casa Civil, por meio do 

Ofício n. 1907/SCC-DIAL-GEMAT, solicitou a manifestação da Procuradoria-Geral do Estado sobre 
o autógrafo do Projeto de Lei 459/2025, de iniciativa Governamental, que "Autoriza  a  cessão  de  
uso  compartilhado de imóvel no Município de Braço do Trombudo". 

Eis o teor do projeto aprovado pela Assembleia Legislativa: 
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a ceder de forma não remunerada ao Município 
de Braço do Trombudo o uso compartilhado do Ginásio de Esportes Vereador Paulo 
Vermoehlen da Escola de Educação Básica Adolfo Böving, instalado sobre o imóvel com 
área de 7.000,00 m² (sete mil metros quadrados), com benfeitorias não averbadas, 
matriculado sob o nº 1.188 no Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Trombudo 
Central e cadastrado sob o nº 4170 no Sistema de Gestão Patrimonial da Secretaria de 
Estado da Administração (SEA). 

Parágrafo único. O prazo da cessão de uso de que trata esta Lei é de 10 (dez) anos, a 
contar da data de publicação desta Lei. 

Art. 2º A cessão de uso de que trata esta Lei tem por finalidade e encargo o 
desenvolvimento de atividades educacionais e esportivas por parte do Município. 

Parágrafo único. Para atendimento ao público durante as atividades mencionadas no 
caput, fica autorizado ao Município de Braço do Trombudo realizar concessão, 
remunerada ou não remunerada, de uso do espaço interno do ginásio destinado à 
lanchonete ou bar, respeitados os princípios da legalidade, publicidade, eficiência e 
interesse público, devendo eventual receita obtida ser integralmente aplicada na 
manutenção e conservação do ginásio. 

Art. 3º O cessionário, sob pena de rescisão antecipada, não poderá: 

I – transferir, parcial ou totalmente, direitos adquiridos com a cessão de uso de que trata 
esta Lei; 

II – oferecer o imóvel como garantia de obrigação; 

III – desviar a finalidade da cessão de uso, deixando de cumprir o encargo de que trata o 
art. 2º desta Lei; ou 

______________________________________________________________________________________  
Página 1 de 6           www.pge.sc.gov.br  

Av. Pref. Osmar Cunha, 220, Edifício Procurador do Estado Rogério De Luca, Centro - 88015-100 – Florianópolis-SC – Fone: (48) 3664-7600  

P
ág

. 0
1 

de
 0

6 
- 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

. P
ar

a 
co

nf
er

ên
ci

a,
 a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//p

or
ta

l.s
gp

e.
se

a.
sc

.g
ov

.b
r/

po
rt

al
-e

xt
er

no
 e

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 S

C
C

 0
00

17
76

1/
20

25
 e

 o
 c

ód
ig

o 
09

V
L1

E
0W

.

4

http://www.pge.sc.gov.br


 ESTADO DE SANTA CATARINA 
PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO 
CONSULTORIA JURÍDICA 
 

 
IV – executar atividades contrárias ao interesse público. 

Art. 4º O Estado retomará a posse do imóvel nos casos em que: 

I – ocorrer uma das hipóteses previstas no art. 3º desta Lei; 

II – findarem as razões que justificaram a cessão de uso; 

III – findar o prazo concedido para a cessão de uso; 

IV – necessitar do imóvel para uso próprio; 

V – houver desistência por parte do cessionário; ou 

VI – houver descumprimento do disposto no art. 5º desta Lei. 

Parágrafo único. Ficam incorporadas ao patrimônio do Estado todas as benfeitorias 
realizadas no imóvel pelo cessionário, sem que ele tenha direito a indenização, caso ocorra 
qualquer uma das situações constantes deste artigo. 

Art. 5º Serão de responsabilidade do cessionário os custos, as obras e os riscos inerentes 
aos investimentos necessários à execução dos objetivos desta Lei, inclusive os de 
conservação, segurança, impostos e taxas incidentes, bem como quaisquer outras 
despesas decorrentes da cessão de uso, observado o disposto no parágrafo único do art. 4º 
desta Lei. 

Art. 6º Enquanto durar a cessão de uso, o cessionário defenderá o imóvel contra esbulhos, 
invasões e outros usos desautorizados pelo cedente, sob pena de indenização dos danos, 
sem prejuízo do estabelecido no art. 103 da Constituição do Estado. 

Art. 7º Após a publicação desta Lei, cedente e cessionário firmarão termo de cessão de uso 
para estabelecer os seus direitos e as suas obrigações. 

Art. 8º O Estado será representado no ato da cessão de uso pelo Secretário de Estado da 
Administração ou por quem for legalmente constituído. 

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

O parágrafo único do art. 2º foi incluído por emenda parlamentar. 

É o relatório. 

 

II - FUNDAMENTAÇÃO 
A presente manifestação da Procuradoria-Geral do Estado (PGE) tem como propósito 

orientar a decisão a ser tomada pelo Excelentíssimo Senhor Governador, na fase de deliberação 
executiva do processo legislativo, que compreende a prerrogativa conferida ao Chefe do Poder 
Executivo de sancionar ou vetar o projeto aprovado pelo Parlamento. 

Nesse sentido, dispõe o artigo 54, caput e §§ 1º a 3º, da Constituição do Estado de Santa 
Catarina: 

Art. 54. Concluída a votação e aprovado o projeto de lei, a Assembleia Legislativa 
o encaminhará ao Governador do Estado para sanção. 

§ 1º Se o Governador do Estado considerar o projeto, no todo ou em parte, 
inconstitucional ou contrário ao interesse público, vetá-lo-á total ou parcialmente, 
no prazo de quinze dias úteis, contados da data do recebimento, e comunicará 
dentro de quarenta e oito horas ao Presidente da Assembleia os motivos do veto. 

§ 2º O veto parcial somente abrangerá texto integral de artigo, parágrafo, inciso ou 
alínea. 

§ 3º Decorrido o prazo de quinze dias, o silêncio do Governador do Estado 
importará em sanção. 

Sobre o parâmetro da análise a ser feita por esta Procuradoria, o Decreto Estadual n. 
2.382/2014, que dispõe sobre o Sistema de Atos do Processo Legislativo, prevê: 

Art. 17. A SCC, por intermédio da GEMAT, ao receber os autógrafos, e antes de 
______________________________________________________________________________________  
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submetê-los ao Governador do Estado, promoverá consulta: 

I – à PGE, quanto à legalidade e constitucionalidade; 

II – às Secretarias de Estado e aos demais órgãos e entidades da administração 
pública estadual, quanto à existência ou não de contrariedade ao interesse 
público; e [...]. (Grifei) 

Portanto, a análise da PGE restringe-se, unicamente, à legalidade e à constitucionalidade 
da emenda parlamentar aditiva ao Projeto de Lei n. 259/2025. 

A emenda parlamentar, em resumo, autoriza o Município de Braço do Trombudo a 
realizar concessão, remunerada ou não remunerada, de uso do espaço interno do ginásio 
destinado à lanchonete ou bar, respeitados os princípios da legalidade, publicidade, 
eficiência e interesse público, devendo eventual receita obtida ser integralmente aplicada 
na manutenção e conservação do ginásio cujo uso será compartilhado. 

Quanto à constitucionalidade formal subjetiva, a proposta não se insere nas hipóteses 
de iniciativa privativa do Governador do Estado de Santa Catarina, prevista no artigo 50, § 2º, 
incisos I a VI, da Constituição do Estado de Santa Catarina, de 1989: 

Art. 50. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer membro 
ou comissão da Assembleia Legislativa, ao Governador do Estado, ao Tribunal de 
Justiça, ao Procurador-Geral de Justiça e aos cidadãos, na forma e nos casos 
previstos nesta Constituição. 

[...]. 

§ 2º São de iniciativa privativa do Governador do Estado as leis que disponham 
sobre:  

I – a organização, o regime jurídico, a fixação ou modificação do efetivo da Polícia 
Militar e do Corpo de Bombeiros, o provimento de seus cargos, promoções, 
estabilidade, remuneração, reforma e transferência para a reserva;  

II – a criação de cargos e funções públicas na administração direta, autárquica e 
fundacional ou o aumento de sua remuneração;  

III – o plano Plurianual, diretrizes orçamentárias e orçamento anual;  

IV – os servidores públicos do Estado, seu regime jurídico, provimento de cargos, 
estabilidade, aposentadoria de civis, reforma e transferência de militares para a 
inatividade;  

V – a organização da Procuradoria-Geral do Estado e da Defensoria Pública; 

 VI – a criação e extinção das Secretarias de Estado e órgãos da administração 
pública, observado o disposto no art. 71, IV. 

A propósito, em caso semelhante, a Procuradoria-Geral do Estado, órgão central do 
sistema  administrativo de serviços jurídicos, definiu, no Parecer nº 394/15/PGE, que “(...) a  
competência para iniciar processo legislativo que verse sobre a autorização para alienação ou 
cessão de uso de bens imóveis, não se qualifica como privativa, mas sim como geral, comum ou 
concorrente, passível de ser exercida apenas pelo Poder legislativo; pelo Chefe do  Poder 
Executivo ou pelo cidadão (iniciativa popular).” 

Ocorre, porém, que tendo sido iniciado o processo legislativa por iniciativa do Chefe do 
Poder Executivo, é dele a competência para  estabelecer finalidade e encargo da cessão, bem 
como definir as condições em que se dará a cessão, principalmente no que se refere à utilização 
do bem cedido. 

Não à toa, as condições de cessão, como as vedações, condições de retomada e 
responsabilidades, já constavam do projeto originário. 

Inclusive, deve-se destacar, que a emenda legislativa acaba por acarretar uma 
______________________________________________________________________________________  

Página 3 de 6           www.pge.sc.gov.br  
Av. Pref. Osmar Cunha, 220, Edifício Procurador do Estado Rogério De Luca, Centro - 88015-100 – Florianópolis-SC – Fone: (48) 3664-7600  

P
ág

. 0
3 

de
 0

6 
- 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

. P
ar

a 
co

nf
er

ên
ci

a,
 a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//p

or
ta

l.s
gp

e.
se

a.
sc

.g
ov

.b
r/

po
rt

al
-e

xt
er

no
 e

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 S

C
C

 0
00

17
76

1/
20

25
 e

 o
 c

ód
ig

o 
09

V
L1

E
0W

.

6

http://www.pge.sc.gov.br


 ESTADO DE SANTA CATARINA 
PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO 
CONSULTORIA JURÍDICA 
 

 
antinomia no texto legislativo: ao passo que a emenda autoriza o Município de Braço do 
Trombudo de realizar concessão de uso do espaço interno do ginásio, o art. 3º, inciso I, veda, sob 
pena de rescisão antecipada, a transferência, parcial ou totalmente, dos direitos adquiridos com a 
cessão de uso. 

Não se deve olvidar também que o objeto da cessão é o uso compartilhado do Ginásio 
de Esportes Vereador Paulo Vermoehlen da Escola de Educação Básica Adolfo Böving. Ou seja, a 
gestão do espaço não sai da esfera de competências da administração estadual, de modo 
que qualquer disposição que limite a gestão do espaço pelo Estado de Santa Catarina 
configura invasão das atribuições do Chefe do Poder Executivo Estadual.    

  Sendo a gestão dos bens públicos matéria essencialmente administrativa, que se insere 
no rol das competências reservadas ao Poder Executivo, inafastável a inconstitucionalidade formal 
do parágrafo único do art. 2º do Projeto de Lei n. 259/2025. 

Acrescente-se, por fim, que a Diretoria de Gestão Patrimonial (DGPA) da Secretaria de 
Estado da Fazenda manifestou-se pela contrariedade ao interesse público do projeto e opinou 
pelo veto ao Autógrafo do Projeto de Lei nº 459/2025, destacando pontos que configuram também 
ilegalidades e inconstitucionalidades no projeto. Eis o teor do Ofício nº 334/2025/DGPA/GEIMO: 

Em atendimento ao despacho exarado no processo em referência, bem como ao 
Ofício nº 1908/SCC-DIAL-GEMAT, que solicita manifestação desta Pasta sobre a 
existência ou não de contrariedade ao interesse público no Autógrafo do Projeto 
de Lei nº 459/2025, esta Diretoria de Gestão Patrimonial (DGPA) passa a expor 
sua análise técnica e opinativa. 

O referido Projeto de Lei "Autoriza a cessão de uso compartilhado de imóvel no 
Município de Braço do Trombudo", referente ao Ginásio de Esportes Vereador 
Paulo Vermoehlen, da Escola de Educação Básica Adolfo Böving, matrícula nº 
1.188. 

Após análise do texto aprovado pela Assembleia Legislativa, que contém emendas 
parlamentares, esta Diretoria manifesta-se contrariamente à sanção da matéria, 
pelos fundamentos que se seguem: 

a) Vício de Iniciativa por Emenda Parlamentar (Inconstitucionalidade): 
Embora o projeto de lei tenha origem governamental, as emendas 
parlamentares inseridas, notadamente o Parágrafo único do Art. 2º, adentram 
matéria de competência privativa do Chefe do Poder Executivo. A gestão e a 
definição dos modos de utilização dos bens públicos estaduais inserem-se 
nas atribuições de organização e funcionamento da administração pública, 
cuja iniciativa é reservada ao Governador do Estado, conforme Art. 50, §2º, 
IV, da Constituição do Estado de Santa Catarina. Ao criar uma nova 
modalidade de uso (concessão comercial por parte do cessionário), o 
Legislativo exorbita de seu poder de emenda, gerando um vício de iniciativa 
derivado que macula o projeto. 

A coonestar a assertiva, colhe-se do Parecer PGE nº 495/19-PGE o seguinte 
entendimento: 

Insiste-se que, nessas hipóteses, compete ao Poder Legislativo exercer o controle 
do efetivo interesse público na alienação do bem público, porém não lhe é 
permitido substituir o Executivo na eleição da finalidade ou destinação a ser 
observada, porque isto corresponde à função típica da Administração. 

b) Inobservância do Procedimento Administrativo (Ilegalidade): A tramitação 
do anteprojeto de lei não observou o procedimento administrativo basilar 
para a cessão de imóveis públicos, qual seja, a consulta prévia e a anuência 
expressa do órgão gestor do imóvel. O bem em questão (ginásio de 
esportes) é parte integrante da EEB Adolfo Böving, sendo que a Portaria 
175/2020 transferiu a responsabilidade pela sua administração à Secretaria 
de Estado da Educação (SED). Sendo a SED a atual gestora, sua consulta 
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formal sobre o impacto da cessão de uso compartilhado era imprescindível. 
A ausência desta consulta representa um vício procedimental que afeta a 
análise do mérito e do interesse público. 

c) Ausência de Cláusula de Prazo para Cumprimento do Encargo: O Projeto de 
Lei, em seu Art. 2º, define o encargo da cessão (desenvolvimento de atividades 
educacionais e esportivas), e o Art. 3º, III, prevê a rescisão em caso de 
descumprimento. Contudo, o texto falha em estabelecer um prazo (marco 
temporal) para que o cessionário inicie e comprove o efetivo cumprimento desse 
encargo. Sem a definição de um prazo, a fiscalização por parte do Estado e a 
própria aplicação da pena de reversão (prevista nos Art. 3º e 4º) tornam-se 
subjetivas e de difícil execução, fragilizando a garantia de que o interesse público 
será atendido. 

d) Contrariedade ao Interesse Público e às Diretrizes de Gestão Patrimonial: O 
ponto mais gravoso do projeto reside no Parágrafo único do Art. 2º, que 
estabelece: 

Parágrafo único. Para atendimento ao público durante as atividades mencionadas 
no caput, fica autorizado ao Município de Braço do Trombudo realizar concessão, 
remunerada ou não remunerada, de uso do espaço interno do ginásio destinado à 
lanchonete ou bar... 

Esta autorização contraria frontalmente a diretriz fundamental das cessões 
de uso, que é a de destinar o bem público unicamente para o uso próprio do 
cessionário (neste caso, o Município, para atividades educacionais e 
esportivas), vedando-se a exploração comercial ou a transferência de uso a 
terceiros. 

A permissão para que o Município realize uma "concessão" (remunerada ou 
não) a um particular (para operar uma lanchonete ou bar) desvirtua o 
instituto da cessão de uso, transformando-a em uma autorização para 
exploração comercial de um bem público estadual por um terceiro. 

Nota-se, inclusive, uma flagrante contradição interna no texto da lei, pois o 
Art. 3º, Inciso I, veda expressamente ao cessionário "transferir, parcial ou 
totalmente, direitos adquiridos com a cessão de uso", exatamente o que o 
Parágrafo único do Art. 2º autoriza a fazer por meio de uma concessão. 

Diante do exposto, S.M.J., verifica-se que o Autógrafo do Projeto de Lei nº 
459/2025 apresenta: 

a) Inconstitucionalidade Formal: Vício de iniciativa em decorrência de emenda 
parlamentar que invade a competência privativa do Governador (Art. 50, §2º, IV, 
da CE/SC);  

b) Ilegalidade: Inobservância do procedimento administrativo de consulta prévia ao 
órgão gestor (SED);  

c) Incompletude Normativa: Ausência de definição de prazo para o cumprimento 
do encargo, fragilizando o controle estatal;  

d) Contrariedade ao Interesse Público: Desvio de finalidade do instituto da cessão 
de uso, permitindo a exploração comercial por terceiros e criando contradição 
normativa interna (Art. 2º, §único vs. Art. 3º, I). 

Pelas razões acima, esta Diretoria de Gestão Patrimonial (DGPA) reitera sua 
manifestação pela contrariedade ao interesse público e opina pelo veto ao 
Autógrafo do Projeto de Lei nº 459/2025. 

Note-se que, aliadas às razões de contrariedade ao interesse público, somam-se razões 
de ordem legal e constitucional a ensejar a aposição de veto ao parágrafo único do art. 2º do 
Projeto de Lei n. 259/2025, inserido por emenda parlamentar. 

 
______________________________________________________________________________________  
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III - CONCLUSÃO 
Ante o exposto, opina-se pela inconstitucionalidade formal do parágrafo único do art. 2º 

do Projeto de Lei n. 259/2025, recomendando-se o veto do dispositivo em questão. 

É o parecer. 

 

 

ANDRÉ DOUMID BORGES  
Procurador do Estado 
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DESPACHO  
 
 
Referência: SCC 17761/2025 

Assunto: Autógrafo do Projeto de Lei n. 459/2025. 

Origem: Secretaria de Estado da Casa Civil (SCC). 

Interessada: Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina (ALESC). 

 

 

 

Concordo com o parecer de autoria do Procurador do Estado Dr. André Doumid Borges, 
assim ementado: 

Autógrafo. Projeto de Lei 459/2025, de iniciativa Governamental, que 
"Autoriza  a  cessão  de  uso  compartilhado de imóvel no Município de Braço 
do Trombudo". Emenda parlamentar aditiva. Parágrafo único do art. 2º. 
Inconstitucionalidade formal por usurpação da iniciativa do Governador do 
Estado para gestão dos bens públicos. 

À consideração superior. 
 

Florianópolis, data da assinatura digital.  

 

 

GUSTAVO SCHMITZ CANTO 
     Procurador-Chefe da Consultoria Jurídica 

​ ​  
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DESPACHO 
 

Referência: SCC 17761/2025 

Assunto: Autógrafo. Projeto de Lei 459/2025, de iniciativa Governamental, que "Autoriza  a  
cessão  de  uso  compartilhado de imóvel no Município de Braço do Trombudo". Emenda 
parlamentar aditiva. Parágrafo único do art. 2º. Inconstitucionalidade formal por usurpação da 
iniciativa do Governador do Estado para gestão dos bens públicos. 

Origem: Secretaria de Estado da Casa Civil (SCC)  

 
De acordo com o Parecer n. 454/2025-PGE da lavra do Procurador do Estado, Dr.  André 

Doumid Borges, referendado pelo Dr. Gustavo Schmitz Canto, Procurador-Chefe da Consultoria 
Jurídica.  

 

  

RICARDO DELLA GIUSTINA  
Procurador-Geral Adjunto para Assuntos Jurídicos  

 
 
 

1. Aprovo o Parecer n. 454/2025-PGE referendado pelo Dr. Ricardo Della Giustina, 
Procurador-Geral Adjunto para Assuntos Jurídicos. 

2.  Encaminhem-se os autos à Diretoria de Assuntos Legislativos da Secretaria de Estado 
da Casa Civil (SCC/DIAL).  

 
 

Florianópolis, data da assinatura digital. 

 

MARCELO MENDES  
Procurador-Geral do Estado 

____________________________________________________________________________________ 
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ESTADO DE SANTA CATARINA  

GABINETE DO GOVERNADOR 

 
 
 
 

Despacho de veto parcial PL_459_25 
 

Centro Administrativo do Governo do Estado de Santa Catarina 
Rod. SC 401, nº 4.600, km 15 - Saco Grande - CEP 88032-000 - Florianópolis - SC 
Fone: (48) 3665-2000 

DESPACHO 
 
 
 
 
Autos do processo nº SCC 17654/2025 
Autógrafo do PL nº 459/2025 
 
 
 
 

Sanciono o autógrafo do Projeto de Lei nº 459/2025, que “Autoriza a cessão de uso 
compartilhado de imóvel no Município de Braço do Trombudo”, vetando, contudo, o parágrafo único 
do art. 2º, por ser inconstitucional e contrário ao interesse público. 

 
Florianópolis, 26 de novembro de 2025. 

 
 
 
 

JORGINHO MELLO 
Governador do Estado 
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LEI Nº 19.583, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2025 
 
 
 
 
Autoriza a cessão de uso compartilhado de imóvel no Município 
de Braço do Trombudo. 
 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
Faço saber a todos os habitantes deste Estado que a 

Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
 
 
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a ceder de forma não 

remunerada ao Município de Braço do Trombudo o uso compartilhado do Ginásio de 
Esportes Vereador Paulo Vermoehlen da Escola de Educação Básica Adolfo Böving, 
instalado sobre o imóvel com área de 7.000,00 m² (sete mil metros quadrados), com 
benfeitorias não averbadas, matriculado sob o nº 1.188 no Ofício de Registro de Imóveis 
da Comarca de Trombudo Central e cadastrado sob o nº 4170 no Sistema de Gestão 
Patrimonial da Secretaria de Estado da Administração (SEA). 

 
Parágrafo único. O prazo da cessão de uso de que trata esta Lei 

é de 10 (dez) anos, a contar da data de publicação desta Lei. 
 
Art. 2º A cessão de uso de que trata esta Lei tem por finalidade 

e encargo o desenvolvimento de atividades educacionais e esportivas por parte do 
Município. 

 
Parágrafo único. (Vetado) 
 
Art. 3º O cessionário, sob pena de rescisão antecipada, não 

poderá: 
 
I – transferir, parcial ou totalmente, direitos adquiridos com a 

cessão de uso de que trata esta Lei; 
 
II – oferecer o imóvel como garantia de obrigação; 
 
III – desviar a finalidade da cessão de uso, deixando de cumprir 

o encargo de que trata o art. 2º desta Lei; ou 
 
IV – executar atividades contrárias ao interesse público. 
 
Art. 4º O Estado retomará a posse do imóvel nos casos em que: 
 
I – ocorrer uma das hipóteses previstas no art. 3º desta Lei; 
 
II – findarem as razões que justificaram a cessão de uso;  
 
III – findar o prazo concedido para a cessão de uso; 
 

P
ág

. 0
1 

de
 0

2 
- 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

. P
ar

a 
co

nf
er

ên
ci

a,
 a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//p

or
ta

l.s
gp

e.
se

a.
sc

.g
ov

.b
r/

po
rt

al
-e

xt
er

no
 e

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 S

C
C

 0
00

17
65

4/
20

25
 e

 o
 c

ód
ig

o 
2C

X
N

G
83

0.

13



 

ESTADO DE SANTA CATARINA 

 

19583_MSG_1439_VP 2  

IV – necessitar do imóvel para uso próprio; 
 
V – houver desistência por parte do cessionário; ou 
 
VI – houver descumprimento do disposto no art. 5º desta Lei. 
 
Parágrafo único. Ficam incorporadas ao patrimônio do Estado 

todas as benfeitorias realizadas no imóvel pelo cessionário, sem que ele tenha direito a 
indenização, caso ocorra qualquer uma das situações constantes deste artigo. 

 
Art. 5º Serão de responsabilidade do cessionário os custos, as 

obras e os riscos inerentes aos investimentos necessários à execução dos objetivos desta 
Lei, inclusive os de conservação, segurança, impostos e taxas incidentes, bem como 
quaisquer outras despesas decorrentes da cessão de uso, observado o disposto no 
parágrafo único do art. 4º desta Lei. 

 
Art. 6º Enquanto durar a cessão de uso, o cessionário defenderá 

o imóvel contra esbulhos, invasões e outros usos desautorizados pelo cedente, sob pena 
de indenização dos danos, sem prejuízo do estabelecido no art. 103 da Constituição do 
Estado. 

 
Art. 7º Após a publicação desta Lei, cedente e cessionário 

firmarão termo de cessão de uso para estabelecer os seus direitos e as suas obrigações. 
 
Art. 8º O Estado será representado no ato da cessão de uso pelo 

Secretário de Estado da Administração ou por quem for legalmente constituído. 
 
Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Florianópolis, 26 de novembro de 2025. 
 
 
 
 

JORGINHO MELLO 
Governador do Estado 

P
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